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Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Fixação da remuneração e revisão 
geral

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida
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Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Fixação da remuneração e revisão 
geral

O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos dos
servidores públicos, previsto no inciso 10 do artigo 37 da Constituição Federal de
1988, não gera direito subjetivo a indenização. Deve o Poder Executivo, no
entanto, se pronunciar, de forma fundamentada, acerca das razões pelas quais
não propôs a revisão. (RE 565.089)

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida
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O chefe do Poder Executivo deve enviar, anualmente, ao Poder Legislativo,
proposta de revisão geral anual, sob pena de ensejar o direito aos
servidores públicos de pleitearem indenização, por violação a um direito
subjetivo consagrado na Constituição Federal, independentemente de
justificativa.

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Inédita

Gabarito: errado.

TETO CONSTITUCIONAL

Prof. Herbert Almeida
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Teto constitucional
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo
e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória,
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e
o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Teto constitucional
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.
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Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida
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Teto constitucional
A expressão "Procuradores", contida na parte final do inciso XI do art. 37 da
Constituição da República, compreende os Procuradores Municipais, uma vez que
estes se inserem nas funções essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos
ao teto de noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. (RE 663696)

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, empregos e
funções, a incidência do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal pressupõe
consideração de cada um dos vínculos formalizados, afastada a observância do
teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente público. (RE
602043)

Teto constitucional
Art. 40. [...] § 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos
ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para
o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida
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De acordo com a Constituição Federal, a fixação do teto
remuneratório geral, para toda a administração pública, deverá
ocorrer por meio de lei, de iniciativa do Presidente da
República.

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Inédita

Gabarito: errado.

OUTRAS DISPOSIÇÕES
SOBRE REMUNERAÇÃO
DOS A.P.

Prof. Herbert Almeida
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Isonomia entre os Poderes
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder
Executivo;

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Vedação à vinculação e 
equiparação
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço
público;

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Súmula Vinculante 42 - É inconstitucional a vinculação do reajuste de
vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais
de correção monetária.
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Vedação ao “efeito cascata”
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados para fins de concessão de
acréscimos ulteriores;

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Art. 39. [...] § 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de
cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Irredutibilidade dos vencimentos ou subsídios

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos
XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida
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Nem mesmo a Constituição Federal poderá realizar
equiparação de vencimentos ou subsídios de agentes públicos.

Agentes Públicos
Prof. Herbert Almeida

Inédita

Gabarito: errado.

OBRIGADO

Prof. Herbert Almeida
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